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Aos dias 26 do mês de janeiro de 2V22, na Rua Voluntáíios da Pátria, 169 - 3o Andar. Botafogo - RJ, a

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A. RIOSAÚDE, iNSCTitA NO CNPJ/MF SOb O N,O

19.402.97510001-74, doravante denorninada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Diretor

Presidente Fúvlo CARNEIRo GUEDES ALCoFoRADO, portador da carteiÍa de ldentidade no

39.647.076-2, inscrito no CPF/MF sob o n'624305804120 e a empresa JMT 100 TELÊCOM -
TELECOMUNICAçOES E SERVIçOS LTDA, com sede nâ Rua Joáo Rego, no 127, Sala 201, Olaria - Rio

de Janeiro/RJ, irEcrita no CNPJ/MF sob o no 09.026.910/0001-18, neste ato representada Por JANUZIO
XAVIER DOS SANTOS, portador da caÍteira de identidade no 20.508.25t5, expedida pela SSP/SP, inscrito

no CPF/MF sob o no 093.918.748-51, doravante denominada CONTRATADA; tem justo e acordado o

presente contrato, que é c€lebíado em decorrência do resultado da OISPENSA OE UCITAçÃO COM

FUNDAMENTO NO ART.29, INCISO XV, DA LEI FEDERAL N" 13.303/20'16, regulamentada pelo Decreto

Rio no 44.698/2018, autorizado por d6pacho do Senhor Diretor de Administraçáo e Finanças em 13t12J2421,

exarado no Procêsso Administrativo de no 09/201.794Í202'1, que se regeÍá pelas seguintes cláusulas e

condições.

cúUSULA PRIMEIRA - LEGISLAçÃo APLICÁVEL
Este contrato rege-se por toda a legislação âplicável à espécie, que desde já sê entende como integrante do
presente contrato, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Fedelal n' 13.303, de 2016,
regulamentada pelo Decreto Municipal n". 44.698, dê 2018, Medida Provisória no 1.M7, dê 03 de maio de
2A21. pelo Código de AdministraÉo Financeira e Contabilidade Pública do MunicÍpio do Rio de Janeiro
(CAF), instituído pela Lei n'207, de 19.12.80, e suas afteraçôes, ratificadas pela Lei ComplementaÍ n'1, de
13.09.90, e pelo Regulamento Geral do Código supracitado (RGCAF), apÍovado pelo Decreto n' 3.221. de
18.09.81, e suas alteraçôes, pelo Código de DeÍesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal n' 8.078/90 e

suas atterâÇôes pela Lei Complementar n' 10í, de 04.05.2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), pelo
Decreto Municipal nô 10.514 de 08.'10,1991 e suas alteraÇóes (que Regulamenta as disposigÔes legais
relativas ao lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza), pelo Decreto n'21.083, de 2O.O2.2OO2, pelo
Decreto no 41.083 de 09.12.2015 (que institui cláusulas as minutas padrão), pelos Decretos Municipais no

17.907t99, 21.O83t02, 21.253tO2. Dj361O2, 25.24{,105, 31.349109, 40.286i15, 43.§2117. 43.612J17, e
posteriores afteraçôes, bem como pelos preceitos de direito publico e pelas regras constantes do TeÍmo de
ReÍerência, pela Propostã da CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A CONÍRATADA declara
conhecer todas essas normas e concorda em sujeltar-se às suas estipulaçôes, sistema de penalidades e

demais regras delas constantes ainda que nâo expressamentê transcritas neste instrumerúo, incondicionâl e
irrêstritamente.

Ernpíesa Publica de Sarde do Rio de Jandro S/A

Ruâ VduntáiG da Pátia, 169 - 3P Andí - 8Mogp, Rio de JandrdRJ - CEP n270-N1
paarcihlra.ÍiorÍio!8udr

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A
EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO
S/A - RIOSAÚDE, COMO CONTRATANTE, E A JMT íOO
TELECOM TELECOMUNICAçÔES E SERVIçOS LTDA-
ME, COI,itO CONTRATADA, PARA CONTRATAÇÃO
EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESíAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO
COM CÂMERA. SUPORÍE DE SOF]-WARE,
MANUTENÇÃO E ARMAZENAMENTO DE IIVAGENS
PARA AÍENDER AS NECESSIDADES DA
COORDENAÇÃO DE EMERGÊNCIA REGIONAL- CER
LEBLON, ADMINISTRADA PELA EMPRESA PÜBLICA
DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A, - RIOSAÚDE, NA
FORMA ABAIXO.
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cúusulA SEGUNDA - oBJETo

O obleto do presênte contrato refere-se à contrataçâo emergencial de empresa especializada na prestaçáo
de serviços de monitoramento com câmera, suporte de softvvare, manutenção e armazenamento de imagens
paÍa atender as necessidades da Coordeflaçâo dê EmeÍgência Regional- CER L-êblon, administrada pela
Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/4. - Riosaúde, de acordo com as caracterÍsticas e
especiÍicaçóes. devidamente descritas no Termo de ReÍerência.

PaÍágrafo Primeiro - Os serviços seráo executados com obêdaência rigorosa, Íiel e integral dê todas as
exigências, normas, itêns, êlementos, condiçóes gerais e esp€ciais, mntidG no processo administÍativo no

091201.7941?0?1, no Termo de Referênciâ, em detalhes e iníormaÇóes Íornecidas pela CONTRATANTE,
bem mmo nas normas técnicas para a exedção dos serviçús.

PaíágraÍo Segundo - A CONTRATANTE náo se obÍiga à aquisição integral do quantitativo pÍevisto neste
contrato, vez que meramente estimatúo para o prazo de até 180 (cento e oitenta) dias. de acordo com a

necessidade das unidades de saúde indicadas no TeÍmo de Referência, cabendo a rescisáo antecipada em
razão do inteÍesse público, nos termos do parágrafo único da Cláusulâ oitava deste contrato.

cúusula teRcErRA - vALoR
O valor total do presente Contrato é de R$ 2'1. 120,00 (vinte um mil e cento e ürde reab)

UNIDADE sERVrçOS qUANTIDADE Valor Unitario Valor Total

CER TEBTON

lnstalação de Câmeras 32 Rs 4O,oO Rs 1.28O,O0

Mooitoramento de câmeras Rs 7O,OO Rs 2.240,00

Vâlor Total Mensal R5 3.s2O,O0

Valor Total 180 Dias Rs 21.12O,0O

GúUSULA QUARTA - FoRMA E PRAzo DE PAGAMENTo
Os pagamentos seÍão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidaÉo da despêsa, nos
termos do art. 63 da Lei FedeÍal n" 4.320164, observadas as condiçóes de recebimento previstes no ÍeÍmo
de Referência e n€ste Contrato.

Parágrafo Primeiro - Paía fins de mediçáo, se Íor o caso, e Íaturamento, o peÍíodo base de mediçáo do
serviço prestâdo será de um mês, considerando-se o mes civil, podendo no primeiro mês e no último, para
fins de aceÍto de contas, o período se consüturr em Íração do mês, considerado pala esse Ím o mês com 30
(trinta) dias.

ParágraÍo Segundo - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razâo dos serviços eÍetivamente
prestados e ãceitos no periodo-base mencionado no paraJrafo anterior.

PaÍágrafo Têrceiro - O documento de cobÍança será apresentado à Fiscalização, pâra atestaÉo, e, aPos,
protocolado na Empresa Pública de Sâúde do Rio de Janeiro S/A - Riosaúde

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deverá apíesentaÍ juntamente com o documento de coblança, os
comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS, assim como Certidào Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT, ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válilâ, declaração de rêgularidade
trabalhtsta de observància das normas de saúde e segurança do Íabalho e documentos exigdos pelas
normâs de liquidaçáo das despesas aplicáveis.

PaÍágrâfo Quinto - o prazo para pagamento serâ de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do
documento de cobrança na Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A - Riosaúde.

Emprêsa Públics dê SaHê do Rio de àrdro §/A
Rua Vduntái6 de Pátia, 169 - 3l Atüí - Bdogo, Rio de JaldrdRJ - CEP m10ü1

prílituÍr.rio/rlou{dc
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PaÍágÍaÍo Sêxto - No caso de erro nos documentos de cobíança, estes sêráo devolvidc à CONTRATADA
para reliÍicaÉo ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, êntão, da reapr6entaÉo válida
desses documerúos.

ParágÍafo Sétimo - O valor dos pagamentos eventualmente eÍetuados com atraso, desde que náo decorta
de fato ou ato imputável à CONTRATADA. sofrerá a incidência de juros calculados de a@ído com a variaÉo
da Tâxa Selic, pro rata die entre o 31o (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de
cobrança na Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro gA - Riosaúde e a data do efetivo pagamento,
limitado âo percentual de 12o/o (doze por cento) ao ano.

ParágraÍo Oitavo - O valor dos pagamentos eventualmente antecipados sêrá descontado à taxa de 1oÁ (um
poÍ cento) ao mês, cabulada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30'(trlgésimo) dia da data do
protocolo do doormento de cpbrança na Empresa Púb{ica de Saúde do Rio de Janeiro S/A - Riosaúdê.

Parágrdo Nono - O pagamento será efetuado à CONTRATADA, através de cÍédito em conta corrente
cadastrada junto à CooÍdenaçáo do Tesouro Municipal, conÍormê o dbposto na Re§oluÉo SMFP n' 3256.
de 3'l de agosto de 2021.

PaÍágrafo Décimo - A CONTRATANTE poderá descontâr das faturas, a quanlia devida pela

CONTRATADA a tí1ulo de pagamento de salários e demais veÍbas trabalhistas, e realizar os pâgamentos

diretamerúe aos empregados, assim corno das contribuiçÕes previdências e do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço, quando estes náo Íorem adimplidos, na forma do art. ? do Decreto Municipal n'46.785,
de 06/1112019, e nos termos da Aútorização lirmada pela CONTRATADA, a qual passa a fazer Parte
integrante do presente contrato como Anexo l-C.

cúusuLA ou|NTA - REAJUSTE
Nos termos da legislaçâo vigente, o reajuste de pÍeços, sê câbível, somente será devido a cada periodo de

24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da assinatura do presênte teÍmo, renunciando desde Já a

CoNTRATADA a reajuste com peíodo infeÍior, cônforme o disposto no DecÍeto Rio no 43.6í2 de

06t09t2017 .

cúusuLA sExro - atgs6uz{çÃo
A CONTRATADA submeter-ss.á a todas as mediJas e procedimentos de Fiscalizaçâo. Os atos de
fiscalização, inclusive insp€Çôes e testes, executados pela CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, náo
eximem a CONTRATADA de suas obrigaçôes no que se refere âo cumprimento das normas, especificaçÔês
e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legas e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalizaçáo da execução dos serviços caberá a comissâo designada por ato do
Senhor Diretor Presidente da Riosaúde. lncumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são
próprios nos termos da legislâÉo em vigor, respeitados o contraditório ê a ampla defesa.

Paágrãto Sêgundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceatar todas as decisões, métodos e

processos de inspeÉo, verificaçáo e controle adotados pela CONTRATANTE, se obrigândo a fornecer os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicaçóes de que este nêcessitar e que forem
considerâdos necessáÍios ao desempenho de suas atividâdes.

Parágrafo TeÍceiro - Compete à CONTRATADA Íazer minucioso exame da execuçáo dos servi@s, de
modo a permitir, a tempo e por escíito, apresentaÍ à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as
divergências ou dúvilas porventura encontrad6 e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O
silêncio implica total aceiteçáo das condiçôes estabelêcidas.

ÊÍplesa Publca de Saide dô Rio de Júdrc SIA

Rua Vduntáic da Pátia, 169 - 3' Anda - B.,tógo, Rjo dê JaneirdRJ - CEP 22270{01

Ptríclbí.Jiortir..ud.
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Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabildade única, integral e
exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos seÍviços contratados, à sua execuçáo e às consequências
e implicaçóes, prôximas ou remotas, perante a CONTRATANTE, ou perante terceiÍos, do mesmo modo que
a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratadoc não implicará
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fscalização da
CONTRATANTE acesse quaisquer de su6 dependências, possibilitando o exame d6 instalações e também
das anotaÇóes relativas aos equipamentos, pêssoas e materiais, Íoínecendo. quando solicitados, todos os
dados e elementos referentes à execuçáo do contrato.

cúusuLA sÉTtMA - PRAzo
O prazo de execuçáo dos serviços seÉ de até lEo (cento e oitenta) dias impÍorÍogáveis, contados de
26 t O 1 t202 à 24 I 07 12022.

ParágraÍo Único - O Contrato poderá ser rescindido, total ou paícialmente, a quahuer tempo, sêm
indenizaÉo, e independertemente de aviso ou prazo pela Riosaúde, tão logo seja(m) conduÍdo(s) o(s)
procedimento(s) licitatório(s) e/ou de acordo com o interesse públic!, não sendo obrigatôrio o cumprimento
do praz o estabelecido.

cúusuLÂ orrAVA - oBRTGAçÕES DA CoNTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:

| - prestar os serviços de acordo com tod6 as exrgências contidas no Termo de Referência e na PÍoposta,

ll - tomar as medidas preventivas necessárias paÍa evitar danos â terceiros, em consequência da execuçáo
dos trabalh6,

lll - responsabilizaÍ-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e preluÍzos, de qualquer
natureza, que causar a CONTRATANTE ou ã terceiros, decorÍentes da execuÉo do otieto deste Contrãto,
respondendo por si, seus êmpÍ€ados, prepctos e sucessores. independeniemente das medidas
preventivas adotadas;

lV - atender às determinaçôes e exigênci6 Íormuladas pela CONTRATANTE:

V - substituir, por sua conta e rêsponsabilidade, os serviços recusados pela CONTRATANTE no Prazo
determinado pela Fiscalizaçáo.

Vl - responsabilizar-se, na forma do Contrato, poÍ todos os ônus, encargos e obrigações comeÍciais, sociais,
tribúárias, trabalhishs e preüdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como
por todos os g6tos e encargos com material e máode-ob|Ía necessária à completa realizaçâo dos serviços
atê o seu término.

a) em caso de a.juizamento de ações trabalhistas contra â CONTRATADA, decorrentes da execuÉo do
presente Contrato, com a inclusão da Riosaúde como responsável subsidiária ou soldária, a
CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o montarúe dos valores cobrados, que serão
complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência;

b) no caso da exbtência de débitos tributários ou previdenciários, decoÍrentes da execução do Pr6ente
Contrato. que possam ensejaÍ Íesponsabilidade subsijiária ou solidária da CONTRATANTÉ, as parcelê
vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, que seráo complemerúados a qualquer
tempo com nova retençáo em caso de insuÍiciência,
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c) as retengóes previstas nas alineas "a' e "b' podêrão s€r realizadas ülo logo tenha ciênciâ o Município do
Rao de Janeiro ou a CONTRATANTE da existência de ação tÍabalhista ou de débitos tribúários e
previdenciáriG e serão destinadas ao pagamento das respêclivas obrigaçóes caso a CONTRATANTE seja
comp€lida a tanto, administratúa ou judicialmente, não cab€ndo, em nenhuma hipótese. Íessarcimento à
CONTRATADA;

d) eventuais relênçõês previstas nas allneâs'a" e'b" somente serão liberadas pela CONTRATANTE se
houver justa causa devidamente fundamentada.

VII - responsabilÍzar-se, na Íorma do Contrato. pela qualidade dos seÍvaços exeqJtados e dos materiais
empregados, em conÍormidade com as especiÍicaçóes do Termo de ReÍerência, com as normas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada
pela Comissáo de Fiscalizaçáo, assim como pelo refazamento do serviço e a substituiÉo dos materiais
recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuÍzo da ãplicaqão das sançôes cabiveÉ,

Vlll - manter as condiçÕes de hatúlitação e qualificaçâo exrgidas no Termo de Referência durante todo prazo
de execuçáo contratual.

lX - responsakrilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas. patentes. registros. processos e
licenÇas relativas à execuçáo deste Contrato, eximindo a CONTRATANTE das consequências de qualquer
utilzação indevida;

cúusuLa NoNA - oBRtcAÇóes oa corutRararure
São obrigaçôes da CONTRATANTE:

| - Realizar os pagamentos na Íorma e condiçôes prev,stas neste Contrato:

ll- Realizar a ÍiscalizaÉo dos serviços c-ontrâtados

cúusuLA DÉcrMA - AcErrAçÃo Do oBJETo Do coNTRATo
A aceitaçáo do objeto deste contrato se dará mediante a avaliaÇáo da Comissão de FiscalÉaÉo prevêta na
Cláusula Sexta, que constatará se os serviços atendem a todas as especiÍicaçóes contidas no TeÍmo dê
Refêíência, e na Proposta que erEejou a píesente contrataÉo.

Parágrafo PrimêiÍo - O objeto do pÍesente contrato seÍá recebdo em tantas pârcel6 quantas Íorêm as
relativas ao pagamento.

Parágrafo Segundo - Os serviços prestados em desacoÍdo com a esp€cificaçâo do TeÍmo de Referência e
da Proposta deverão ser recusados pela Comssáo responsável pela fiscalizaÉo do contrato, que anotará
em registro próprio as ocorréncias e determinará o que for necessário à regularizaçào das fattas ou defeitos
observados. No que exceder à sua competência, comunicará o Íato à autoridade superior. em 5 (cinco) dias,
pâra ratiícação.

Emp{os6 Publica d€ Saide do Rio de Jsh6ao S/A

Rua Vdunláios ds Pátis, 1 69 - 3' Anda - Botáogo, Rio de JaneidRJ - CE P 22270-m 1

pr!Ét*bn-ÍioÍrk ..udc

,@

5

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de recusa de aceitaÉo, a CONTRATADA deverá reexecutar os serviços
nâo aceftos, em prazo a ser estabêlecido pela CONTRAÍANTE, p6sândo a contar o€ Prazos para
pagamento e demais @mpromissos da CONTRATANTE da data da eÍêtiva aceitaçâo. Caso a
CONTRATADA náo reexecute os serviços náo aceitos no prazo assinado. a CONTRATANTE se Íesêrva o
direito de providenciar a sua execução às expensas da CONTRATADA. sem prejuízo das penalidades
cabíveis.
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CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FoRçA MAIoR
Os motivos de força maior que possam impedir a CONTRATAOA de cumpÍir as etapas e o pÍazo do Contrato
deverão ser alegados oportunamente. mêdiante requerimento protocolado. Náo seÍáo consderadas
quaisquer alegaÇóes baseadas em ocorrências não comunicâdas e nem aceitas pela Fiscalizaçâo nas
épocas opoítunas. Os motivos de força maior poderáo aúorizar a suspensáo da exedÉo do Contrato.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO
É facuttado à CONTRATANTE suspênder a execução do Contrato e a contagem dos pÍazos mediante

I ustificattvas.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANçÕES ADMINISTRATIVAS
Pelo descumpnmento total ou parchl do Contralo, a COi\ÍÍRATANTE, sem prejuÍzo da responsabilidade civil
e criminal que couber. aplicará as seguintes sanções previstâs no artigo 589 do RGCAF, na Lei Federal no.

13.303/16 e no Decreto Municipal n". 44.698/18:

a) Advertência,

b) Multa dê mora de até 1olo (um por cento) por dia util sobre o valor do ContÍato ou saldo náo atendido do
Conlrato,

c) Multa de até 20% (ürúe por cento) sobre o valor do Contrato ou do sabo náo atendido do Contrato,
conÍorme o caso e respectivamente, nas hipótêses de inadimplemento total ou parcial da obrigaÉo, inclusive
nos casos de rescbáo poÍ culpa dâ CONTRATADA,

d) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a com €sta Emplesa Pública,

Parágrdo PÍimeiÍo - As sançóes somente seráo aplicadas após o decurso do prazo para apresentaçáo de
defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias rneis.

PâÍágrafo TêÍcearo - As sançôes prevbtas na allnea "d' do caryt desta Cláusula poderão tamlÉm ser
aplicadas à CONTRATADA ou aos proíssionais que tenham:

a) sofrido condenaÉo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de
quaisquer tribúos;

b) praticado atos illcitos. vbando a frustrar os okietivos da contrâtaÇão:

(c) demonstrado náo possuir idonerdade para contratar com a Administração Púdica, em üúude de outros
atos ilícitos paaticados

Parágrafo Quarto - As muttas deverão ser Íecolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência
da aplicação da p€nalidade ou da publicaçáo no Diário Oficiâl do Município do Rio de Janeiro - D O. RIO do
ato que as impuser.

ParágraÍo Quinto - As multas aplicadas poder'ão ser compensadas com valores devidos à CoNTRATADA
mediante requerimento expresso nesse sentido.

Empresa Púbfica de Saude do Rio de Jándm S/A
Rus Vduntâi6 ds PátÉ, 1e9 - 3| Anda - B<iríogo, Rio de JdteiliRJ - CEP 2227G001

p.rrcibr.-riorÍio.8dG
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ParágraÍo Segundo - As sançóes previstas nas alíneas 'a" e 'd" do caput desta Cláusula poderão ser
aplicadas.juntamêÍúe com aquelas previstes nas alineas 'b' e "c", e não excluem a possibiladade de rescisáo
unilâteral do Contrato.
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PaÍágrafo Sexto - Se, no p.azo previsto nesta Cláusuta, nâo Íor teita a prova do recolhimento da multa,
promover-se-áo as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho regular
da autoridade contÍatante.

Parágrafo Sétimo - §e a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada além da perda
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administraçáo ou cobrada ludicialmênte.

Parágrafo Oitavo - Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia. o valor desta
deverá ser Íecomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administratrva do Contrato.

PaÍágraÍo Nono - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensaÇáo devidamente
formalizado. a CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditôrio e ampla defesa, G pagamentos
devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por
ato da AdministÍaçáo, bem como até a recomposiçâo do valor original da garantia, que tenha sido
descontado em virtude de mutta imposta. saivo decisão Íundamerúada da autoíidade competente que
autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

PaÍágrafo Décimo - Se a CONTRATANTE veriftcar que o velor da garântia e/ou o valor dos pagamentos
ainda devidos são suÍicientes à satisfaçáo do valor da multa, o processo de pagamento retomará o seu
curso.

PâÍágraÍo Décimo Primêiro - As multas previstas nas alíneas 'b" e 'c" do cãput desta Cláusula não
possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamênto delas não eximirá a CONTRATADA de
responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das inÍrações cometidas.

PaÍágraÍo Décimo Sêgundo - Do ato que aplicâr as pênas pÍevistas na alínea "d' do capúd desta Cláusula,
a autoridade competente dará conhecimento aos demais ôÍgãos municipais interessados, na página oficialda
Riosaúde na intemet.

cúusuLA oÉctua euaRta - REcuRsos

A CONTRATADA poderá apíesentar, sempre sêm efeito suspensivo, salvo se concedido excepcionalmente
pela autoridade compêtente, recurso a ser interposto perante a aúoridade superior, no prazo de í0 (dez)
dias uteis mntados da ciência da aplicação das penalidades corúidas nas alineas'b'e'c" da Cláusula
Décima Quarta.

cúusuLA oÉclraa outrura - REsclsÃo

Atêm das hipóteses pÍevbtas no art. 529, do RGCAF, a CONTRATANTE podeÉ rescindir
administrativamênte o Contrato, por ato unilateral, mediante decisáo fundamentada, assegurado o
contraditôrio e a ampla defesa, na forma do artigo 50, LV da Constituição Federal de 1988, na oconência das
seguintes hipóteses:

I - o não cumpÍimento de cláusulas contÍatuais, especificações, projetos ou prazos:

ll - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especifcações, projetos e prazos;

lll- a lentidáo do cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovaÍ a impossibilidadê da conclusão da

obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;

lV - o âtraso injustificado no início da obra, sêrviço ou Íornecimento;

@
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V - a paralisaçâo da obra, do seÍviço ou do fornecimento. sem justa câusa e prévia comunicaçáo à

Adminrstração;

Vl - a subcontrataÉo total ou parcial do Seu objeto, a associaçáo do contralado com outrem, a cessâo ou

transÍerência, lotal ou parciã|, bem como a fusáo, cisão ou incorporação, não admitdas no edital e no

contrato;

Vll - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalzar a

sua execuçÉo, assim como as de seus supeÍiores,

Vlll - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pelo fbcal do contrato;

lX - a decretaçáo de falência ou a instauraçâo dê insolvência ciül;

X - a dissoluÉo da sociedade ou o falecimento do contratado;

XI - a alteração social ou a modificaÉo da finalidade ou da estrrjtura da empresa, que prejudique a execuçáo

do contrato;

Xll - razóes de interesse prJblico, de alta relevância e amplo conhecimento, .iustificadas e determinadas pela

máxima autoridade da esÍerâ administmtúa a que está subordinado o contratantê e exaradas no procêsso

administrativo a que se refere o contrato:

Xlll - a ocorÍência de caso fortuito ou de Íorça maioÍ, regularmente comprovada, impeditiva da execução do

contrato.

XVlll - descumprimento do disposto no inciso XXXIll do art. 7" da CF/88, sem píejuízo das sançóes penais

cabÍveb.

ParágraÍo Primeiro - A rescisâo opeÍará set§ efeitos a partir da plblicação do ato adminbtrativo no Diário
OÍcial do Município do Rio de Janeiro - O.O. RlO.

ParágraÍo Segundo - Rescandido o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no
local e no estado em que a sua execução se encontrar.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de rescisão, a CONTRATADA, além das demais sançôes cabíveis, Íicará
sujeita à multa de até 20oÁ (vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado dos serviços náo executados,
ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conÍorme o câso, na Íorma da Cláusula Terceira e da Cláusula Décima
Quarta, caput, alirEa "c", deste Contrato.

ParágraÍo Quarto - A multa referida no parágraÍo anterior nâo tem caÍátêr compensatório e será descontada
do valor da gaíantia. Se a gârantia for insuficiente, o débito remanescente, indusive o decorrente de
penaliddes anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais crâritos devilos pela
CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto - Nos casos de resÕisáo sem culpa dâ CONTRATADA, a CONTRAÍANTE deverá
promover:

a) e devoluÇâo da gararúia;

b) os pagamentos devidos p€la execução do Contrato até a data da rescisão,

c) o pagamento do custo de desmobilização, caso ha]a,

Erp.e6a PúHic8 de Sadê do Rio de Jân€iD Si/A

Rua Vduntâic da Páüia, 169 - 3' And{ - Bcidogo. Rio de JenádRJ - CEP 22270{01
prúcilrr..íofk ..ud.
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d)o ressarcimento dos preju Ízos compÍovadamente sofridG

PaÍágÍafo SêÍo - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, esta somente terá direito ao sãldo
das faturas Íêlativas aos serviços medidos e aceitos até a data da rescisão, após a compensação prevista no
parágrafo quarto desta Cláusula.

ParágÍafo Séümo - No caso de rescisão amigável, esta será íeduzida a termo, tendo a CONTRATADA
direito aos pagamentos devidos pela execuçáo do Contrato, conlorme atestado em laudo da comissão
especial designada para esse fim, e à devoluçáo da garântia.

cúusula oÉcri/tA sExrA - SUBCoNTRATAÇÃo
A CONTRATADA náo poderá subcorúratar, nem ceder o objeto destê contrato, sem a prévia e expÍessa
anuência da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento pÍóprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Paágtãto Único - No caso de subcontratação, â SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com
a CONTRATADA por todas as obrigaçóes legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites
da subcontrataçáo. inclusúê as de natureza trabalhista e previlenciária.

cúusulA DÉcrMA sÉTrMA - DorAçÃo oRçAruerutÁnra
rsos rios à execuçáo dos o os correÍáo à conta do Programa de Trabalho

Código de Despe€a tendo a impoÍtância de R$
por meio da Note dê Empenho no

cúusuLA DÉctMA otrAvA - FoRo
Fica eleito o Foro Central da Comarca dâ Cãpital do Estado do Rio de Janeiro paía diÍimar quaisquer dúvidas
oriundas do presente Contrato, renunciando as partes desde já a quahuer oúro, por mais especial ou
privilegiado que se.ja.

cúusuLA NoNA - PUBLTGAçÃo
A CONTRATADA publicará o extrato deste instrumento no DiâÍio Oficaal do Município, sendo o texto
Íornecido pêla CONTRATANTE, às êxpênsas da CONTRATADA, no pÍazo estabêleciJo no aÍtrgo 441 do
RGCAF.

cúusuua vte ÉsrMA - FlscALrzAçÃo FTNANCETRa r onçauelttÁnra
A CONTRATANTE provldenciará a remessa de cópaas autênticâs do presente anstrumento ao seu órgâo de
controle interno e ao Tribunal de Contas do MunicÍpio na fotma da legislação aplicável.

cúusuLA vtcÉsrrrA pRtMEtRA - DrsposrçôES FrNArs
a) A CONTRATADA se obriga a manter, durante todo o perÍodo de execuÉo do Contralo, as condições de
habilitação jurídica, gualificaçáo técnicâ, quâliÍicação econômico-linanceira, regularijade fiscal e Íegularidade
trabalhista exigidã na contrataÉo por meio do quel Íoram contratados os serviços objeto do presente
instrumento e o teor da sua propostâ de preço, sob pena de rescisáo do Contrato.

b) Os ensaios, os testes e demais provas requeridas por normas técnicas oficiais parã a verificação da boa
execuÉo dos seÍviços objeto deste ContÍato, corrêm à conta da CONTRATADA.

c) Nâ contagem dos pÍazos, é excluÍdo o dia de inicio e incluído o do vencimerto, e considerar-se.ão os dias
consecutivos, salvo dbposiÉo em contrário. Os prazos somênte sê iniciam e vencem em dias de expediente
na Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A - Riosaúde.

EÍrpÍesa PúUica de Sa.de do Rio dô ànêim S/A
Rua VduntíiG da Pária, '169 - 3' Andt - Botdogo, Rio dê JalloiuRJ - CEP 22270{01
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E por estarem jGtos e eÍdaG, ãsinam o pÍesente eÍn 03 (três) vis de igual teoí ê formA na pÍesençâ
de duas testemunhas, que também o assinam-

Rio de Janeiro, 26 de

GUEDES
EMPRESA PÚBLICA DE DO RIO JANEIRO S'A - RpsAúDE

XA DOS SANTOS
JMT lq) TELECOM - TELECOMUNrcAÇôEs E sERvlÇos LTDA

UNHAS:
Rachel GuimaÍ
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ANEXO I-A

Em cumprimênto ao disposto no Dêcreto RIO No 43562 dê ,lsro8nol?

As partes que a esta subscrevem declaram conhecer a Lei Federal no 12.846, de ío de agosto de 2013.
que disÉe sobre a responsabilização aclministrativa e civil de pêssoas./urídicas pela pr*ica de atos contra
a administraçáo ptiblica, nacional ou estrangeira, e se comprometem a atuar de Íorma êtic€, íntegra, legal
e transparente na relaÇão com a AdministraÇáo Municipal.

Rio de Janeiro, m de janeiro de 2022

Processo n" 09201.7942021
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EMPRESA PUBLICA D DO RIO DE O S/A - RIOSAUDE

JANUZIO SANÍOS
JMT íOO LECO ES E SERVIÇOS LTDA

EÍÍpEsa Publica de Saúd€ do Rio de JanetrD S/A

Rua Voluntài6 da Pália, 169 - 3'Andr - Botdogo, Rio do JflêidRJ - CEP 2U0{01
E! ülir.riorÍioaauê
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ANEXO I.B
Em cumpíimento ao disposto no DêcÍeto RIO No rtÍ1562 de 1í08/20Í7

DECLARAÇÃo DE RESPoNSABILIzAÇÃo cIvIL E ADMINISTRATIvA

Para a execrrÉo deste irÉtrumento jurídico, as paúes declaram conhec€r a Lei Federel n' 12.846D013. se
compÍometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e tíansparente, e estâo cientes de que não poderáo
oferêcer, dar ou se comp.ometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de
quem quer que se.ia, tanto por mnta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,

doação, compênsação, vantagens financeiras ou beneÍícios de qualquêr espécie que comtituam prática

ilegal ou de corrupçáo, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcontíatâdos ou terceiros, quanto

ao objeto deste contrato, ou de outrã forma a ele nâo relacionãda.

Parágrafo pÍimeiro - A responsâbilização da pêssoa jurídica subsÉte nas hipóteses de atteraÉo
contratual, transÍoímação, incorporação, fusáo ou cisáo societáÍia. ressalvados os atos lesivos ocorridos

antes da data da Íusão ou incorporaçáo. quando a rêsponsabilidade da sucessora será ÍestÍita à obrigação

de pagamento de mutta e rêparação antegral do dano causado, até o lamite do patrimônio transferido.

PaÁgÍato segundo - As sociedades controladoÍas, controladas, coligad6 ou. no àmbito do respectivo

contrato, as consorciadas serâo solidariamente Íesponsáveis pela píática dos atos prevbtos nesta Lei,

rêstringindo-se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de mutta e reparaÉo integral do dano

causado.

Rio de Janeiro, â de janeto de 2022

IRO GUED
EMPRESA PÚBLICA DE DO RIO IRO S'A - RIOSAUDE
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JANUZIO XAVIER OOS SANTOS
JMT íoo rELEcoM - TELEcotíuNtcAçÕEs E sERvtços LTDA

EÍrryesa Púbücâ do Sa.ide do Rio de Janei! S/A

Rua Vduntâi6 da Pátü, 169 - 3' Andr - Bdogo, Rio de JaêioRJ - CEP m10§1
PtltlltuÍs.tlotio..ud.
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ANEXO t-C

AUToRTzAÇÃo - DEcRETo Rto no 46.?Esrmí9

JMT íoo TELECoM - TELECOMUNTCAçÕES E SERvIços LTDA, inscÍita no cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o no 09.026.910i0001-18. por intermédio de seu repíesentante legal o Sr.

JANUZTO XAVIER OOS SANTOS, portador da carteiÍa de identilade no 20.508.255-5, expedida pela

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o no 093.918.748-51, AUTORIZA, paÍa fins do Decreto Rio no 46.78512019,

o MUNICíPIO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A -
RtosAÚDE, representado pelo Diretor PreêiJente rúvto canltetno GUEDES ALcoFoRADo, inscrita

no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas - CNPJ sob o n' 19.402.975/0001-74, a tazer desconto em suas
faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas kabalhistas diretamente aos seus

empregados, bem como das contÍibuiçôes prevklenciárias e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS, quando esses não forem adimplidos poÍ esta emptesa.

Rio de Janeiro, 26 de )aneio de N22.
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xAvt DOS SANTOS
JMT 1OO TELECOM - TE uNtcAÇôES E sERVrÇos LTDA

Erip.Bsa PubIcE d€ Sáê do Rb de Jan€it! S/A
Rua Vdunúi6 ds Pábiâ, 163 - r Attdr - Bdoga, Rio de JardrdRJ - CEP 22270{01
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